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Estado do Rio de Janeiro 

I°DAAL

Rua 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro - Fax: 2621.3974 

GABINETE DA PftESflllDENCJA 

PROJETO DE LEI N° 094, DE 18 DE ABRIL DE 2006. 

Concede reajuste salarial aos 
servidores efetivos deste Poder 
Legislativo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica concedido um reajuste salarial aos servidores efetivos do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de 10% (dez por cento), sobre o salário base do 
mês de março de 2006. 

Art. 20  - Os servidores de 
perceber salário inferior ao 
passarão a perceber, mensa 
reais). 

Art. 31  - As despesas 
da dotação orçamentaria 

os que passaram a 
Ib Governo Federal, 

(trezentos e cinqüenta 

Lei correrão por conta 

Art. 40  - Esta LEI entra urtiijdo seus efeitos 
legais a contar de 1° de e 

Art. 511  - Revogam-se as dis 
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